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DECISÃO

Trata-se de Reclamação ajuizada contra decisão do Tribunal de 
origem que teria concluído pelo descabimento dos honorários advocatícios em 
razão do acolhimento parcial da Exceção de Pré-Executividade.

A reclamante afirma que obteve o reconhecimento de excesso de 
Execução, decorrente da cobrança indevida dos juros moratórios em valor superior 
à Selic. Embora o Tribunal de origem tenha rejeitado a tese de que tal situação 
enseja a nulidade das CDAs, acolheu parcialmente a Exceção de Pré-Executividade 
para determinar o recálculo do débito, mediante exclusão do montante indevido 
relativo ao excesso parcial nos juros moratórios. Defende, portanto, que seriam 
cabíveis os honorários advocatícios incidentes sobre o montante proporcional do 
excesso.

Por esse motivo, defende que o acórdão que negou provimento ao 
Agravo de Instrumento afrontou a orientação do STJ adotada no julgamento do 
REsp 1.185.036/PE (no rito dos repetitivos, art. 543-C do CPC/1973, ou art. 
1.036 do novo CPC). 

Sustenta o cabimento da Reclamação, pelo fato de ter interposto 
Agravo Interno contra a decisão que inadmitiu Recurso Especial. Diante da 
negativa de provimento ao Agravo Interno, foi interposto novo apelo nobre e 
ajuizada a presente demanda, com base nos arts. 985, § 1º, e 988, IV e § 4º, do 
CPC.

É o relatório.

Decido.
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 12 de novembro de 

2019.
Inicialmente, a Reclamação interposta com base no art. 988, IV, do 

CPC/2015 não é instrumento útil para adequar as decisões reclamadas aos julgados 
do STJ proferidos em Recurso Especial repetitivo, conforme se depreende da 
redação dada pela Lei  13.256/2016:
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Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do 
Ministério Público para:

I - preservar a competência do tribunal;
II - garantir a autoridade das decisões do tribunal;
III - garantir a observância de decisão do Supremo Tribunal 

Federal em controle concentrado de constitucionalidade;
III – garantir a observância de enunciado de súmula vinculante 

e de decisão do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 
constitucionalidade; (Redação dada pela Lei 13.256/2016) 

IV – garantir a observância de acórdão proferido em 
julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente 
de assunção de competência; (Redação dada pela Lei 13.256/2016) 

A redação original do supracitado inciso IV previa o cabimento da 
Reclamação para "garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e de 
precedente proferido em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de 
assunção de competência". No entanto, tal dispositivo foi alterado pela Lei 
13.256/2016, limitando-se a hipótese à garantia de observância de acórdão 
proferido em julgamento de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
(IRDR) ou de Incidente de Assunção de Competência (IAC).

Ressalte-se, ademais, que a interposição da Reclamação na forma do 
§ 5º do art. 988, do CPC/15 em razão da suposta contrariedade a recurso firmado 
sob o rito dos repetitivos é possível unicamente quando esgotadas as instâncias 
ordinárias e, mesmo assim, desde que não se dê como sucedâneo recursal e a 
decisão do STJ tiver sido desrespeitada na instância de origem.

Essa é a compreensão da Primeira Seção do STJ, como se depreende 
dos seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 988 DO CPC/15. INCIDÊNCIA 
DA LEI N. 13.256/2016. CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. 
LIMITAÇÃO. ART. 979 DO CPC/15. RECLAMAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. CONTRARIEDADE NÃO CONFIGURADA. 
UTILIZAÇÃO DO INSTRUMENTO COMO SUCEDÂNEO 
RECURSAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE.

I - Na origem, trata-se de reclamação em desfavor de 
decisão que manteve sentença, em que não se reconheceu a condição da 
autora de segurada especial, que objetiva obtenção de aposentadoria rural 
por idade. A reclamação não foi conhecida.

II - A reclamação interposta com base no art. 988, IV não é 
instrumento útil para adequar as decisões reclamadas aos julgados do STJ 
proferidos em recurso repetitivo, conforme se dessume da redação dada ao 
CPC pela Lei n. 13.256/2016.

III - Observa-se que o inciso IV do dispositivo encimado, 
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antes da vigência da Lei n. 13.256/2016, previa a garantia da observância de 
julgamentos de casos repetitivos, incluindo os "recursos repetitivos", previstos 
no art. 1.036 do CPC/2015. Entretanto, a referida disposição foi alterada 
para a garantia e observância do julgamento em "incidente de resolução de 
demandas repetitivas" (IRDR), previsto no art. 976 do CPC/2015. Tal 
alteração limitou o cabimento da reclamação, excluindo expressamente a 
hipótese de cabimento visando à observância de decisão proferida em 
recursos repetitivos. Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: Aglnt nos 
EDcl na Rcl n. 32.709/MG, Rei. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Segunda Seção, DJe 2/5/2017; AgInt na Rcl n. 28.688/RJ, Rel. Ministro 
Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 24/8/2016, DJe 
29/8/2016).

IV - No mesmo sentido, confiram-se: Rcl n. 33.506/MG, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, DJe de 17/3/2017; Rcl n. 33.504/MG, Rel. 
Ministra Regina Helena Costa, DJe de 1º/3/2017; Rcl n. 32.988/MG, Rel. 
Ministra Regina Helena Costa, DJe de 13/2/2017;  Rcl n. 32.987/MG e Rcl 
n. 32.991/MG, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe de 21/11/2016.

V - Do mesmo modo, a interposição da reclamação na forma 
do § 5º do art. 988 do CPC/15, em razão da suposta contrariedade a 
recurso firmado sob o rito dos repetitivos, é possível unicamente quando 
esgotadas as instâncias ordinárias e, mesmo assim, desde que não se dê 
como sucedâneo recursal, as  partes envolvidas forem as mesmas e a decisão 
do STJ tiver sido desrespeitada na instância de origem.

VI - In casu, como relatado, a reclamação tem como origem 
a conclusão das instâncias ordinárias sobre o conjunto probatório dos autos, 
sendo evidente a utilização do instrumento como sucedâneo recursal, já que 
não é possível a aplicação de tese firmada em recurso repetitivo, quando para 
tanto, houver a necessidade de reexame fático probatório.

VII - Nesse sentido já decidiu a primeira Seção desta e. 
Corte: Rcl n. 27.560/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, 
julgado em 22/2/2017, DJe 2/3/2017.

VIII - Agravo interno improvido. (AgInt na Rcl 36.549/PR, 
Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJe 4.6.2019)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO INTERNO NA 
RECLAMAÇÃO. ART. 105, I, F, DA CONSTITUIÇÃO.  ART.  988  DO  
CPC/2015. INTENTO DE APLICAÇÃO DE TESE FIRMADA  EM  
RECURSO  ESPECIAL REPETITIVO NO QUAL OS RECLAMANTES 
NÃO FORAM  PARTES.  ART.  988,  PARÁGRAFO  5º,  INCISO  II, 
DO CPC/2015. CONDIÇÃO  SUPLEMENTAR  PARA  A  
ADMISSIBILIDADE  DE  RECLAMAÇÃO.  

1. Hipótese  na  qual  os reclamantes pretendem fazer valer, 
em demanda pendente  quando  do ajuizamento da Reclamação, tese fixada 
pelo STJ no  julgamento  de  Recurso  Especial  Repetitivo  em  que não 
foram partes.

Documento: 103449518 Página  3 de 8

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: C75B7AFB-4321-4E73-8599-94A7069B8E56



Superior Tribunal de Justiça

2.  A  Constituição  da  República  previu o cabimento de 
reclamação dirigida ao STJ "para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade  de  suas decisões" (art. 105, I, "f"). A reclamação 
para garantir  a  autoridade  das decisões da Corte é compreendida como o 
instrumento  destinado  a  preservar  aquilo  que foi decidido entre aqueles   
que  foram  partes  no  processo.  

3.  O  CPC/2015  elenca taxativamente  as  hipóteses  de 
cabimento da Reclamação no caput do art.  988,  dispositivo legal que teve 
sua redação original alterada pela  Lei  n.  13.256/2016,  com  a finalidade de 
que o cabimento da reclamação não fosse tão largo como previsto na 
redação original.

4. A redação original do caput do art. 988 do CPC previa o 
cabimento da  reclamação  para garantir a observância de "precedente 
proferido em  julgamento  de  casos  repetitivos", ao passo que a redação 
dada pela  Lei  n.  13.256/2016,  em  lugar  disso, previu o cabimento de 
reclamação  para  "garantir  a  observância  de acórdão proferido em 
julgamento  de  incidente de resolução de demandas repetitivas". Tal incidente  
(IRDR)  é  apenas  uma  espécie de casos repetitivos, não incluindo os 
Recursos Especiais Repetitivos.

5.  O  parágrafo  5º  do art. 988 do CPC não traz novas 
hipóteses de cabimento  de  reclamação,  apenas estabelece requisitos para 
que se admita  uma  reclamação,  desde que se esteja diante de uma daquelas 
hipóteses  de  cabimento  previstas no caput, o que não é o caso dos autos.  
Precedentes:  AgInt  na Rcl 33.871/SC, Rel. Ministro Ricardo Villas  Bôas  
Cueva,  Segunda  Seção,  julgado  em  14/06/2017,  DJe 20/06/2017;  AgInt  
nos EDcl na Rcl 32.709/MG, Rel. Ministro Ricardo Villas  Bôas  Cueva,  
Segunda  Seção,  julgado  em  26/04/2017,  DJe 02/05/2017;  AgInt  na  Rcl  
31.565/DF, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira,  Segunda  Seção,  julgado  
em  08/03/2017, DJe 16/03/2017; AgInt  na Rcl 32.939/PR, Rel. Ministro 
Og Fernandes, Primeira Seção, julgado  em 22/02/2017, DJe 02/03/2017; 
AgInt na Rcl 32.430/SP, Rel. Ministro  Francisco  Falcão,  Primeira Seção, 
julgado em 14/12/2016, DJe  19/12/2016; AgInt na Rcl 28.688/RJ, Rel. 
Ministro Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 24/08/2016, 
DJe 29/08/2016.

6. Agravo interno não provido. (AgInt na Rcl 31.637/PE, Rel. 
Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 17.12.2018)

No mesmo sentido:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
TRIBUNAL DE APELAÇÃO. PROCESSAMENTO. SUSPENSÃO. 
RECLAMAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. 

1. A reclamação de que tratam os artigos 105, inciso I, alínea 
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"f", da Constituição Federal e 988 do Código de Processo Civil de 2015 não 
se presta para verificar eventual equívoco no sobrestamento do feito na 
origem, baseado na ordem emanada de decisão de afetação de recurso 
especial ao julgamento sob o rito dos repetitivos, nem para dirimir divergência 
com entendimento firmado em recurso repetitivo, haja vista a exclusão 
expressa de tal possibilidade pela Lei nº 13.256/2016, que alterou a redação 
do inciso IV do artigo 988 do Código de Processo Civil de 2015. 

2. Agravo interno não provido. (AgInt nos EDcl na Rcl 
32.709/MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe 
2.5.2017)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO DO ART. 105, I, f, DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  
INTENTO  DE APLICAÇÃO DE TESE FIRMADA EM RECURSO  
REPETITIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  DECISÃO  SOB  O RITO DO 
ART. 543-C DO CPC/73 NÃO PROFERIDA EM RELAÇÃO ÀS 
PARTES DA DEMANDA OBJETO DA RECLAMAÇÃO. 
PRECEDENTES. RECURSO IMPROVIDO.

1. É cediço que a reclamação constitucional é um remédio 
destinado a preservar  a  competência  do  Superior  Tribunal de Justiça ou 
para garantir  a  autoridade de suas decisões, sempre que houver indevida 
usurpação   por   parte   de   outros   órgãos  de  sua  competência 
constitucional,  nos  termos  do  art.  105,  I,  f, da Constituição Federal.  
Sendo  assim,  não se presta para compelir os Tribunais de Apelação   a  
aplicarem,  na  apreciação  de  questões  semelhantes, eventual  tese  firmada  
por  esta  Corte  -  mesmo  que  em recurso repetitivo -, salvo na hipótese de 
a decisão proferida se referir às mesmas  partes  envolvidas  na  lide objeto 
de reclamação e ter sido desrespeitada  na  origem,  o  que não corresponde, 
nem de longe, ao caso   destes  autos.  Portanto,  incabível  o  pedido  de  
natureza flagrantemente  recursal aqui intentado, ainda que sob a roupagem 
de reclamação.

2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt na Rcl 
28.688/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, DJe 
29.8.2016)

É assente no STJ que a Reclamação é ação de natureza 
constitucional, que visa preservar a competência desta Corte, garantir a autoridade 
de suas decisões e a observância de julgamento proferido em IRDR e IAC, sendo 
vedado o seu emprego como sucedâneo recursal.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA 
RECLAMAÇÃO. ART. 105, I, F, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 
ART. 988, II, DO CPC/2015. UTILIZAÇÃO DA RECLAMAÇÃO 
COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 
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INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO. 

I. Agravo interno interposto contra decisão que não conheceu 
de Reclamação, ajuizada na vigência do CPC/2015. 

II. No caso, a presente Reclamação insurge-se contra 
decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, em sede de Agravo de 
Instrumento, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, na 
qual se buscava a suspensão da decisão de 1º Grau, que rejeitara Exceção de 
Pré-executividade, alegando-se, na Reclamação, inobservância de tese fixada 
pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, e da Súmula 430/STJ. Entretanto, as 
súmulas do STJ não se enquadram no conceito de súmula vinculante, a que se 
refere o inciso III do art. 988 do CPC/2015. O manejo de Reclamação 
contra julgado que tenha decidido contrariamente à tese fixada, pelo STJ, em 
sede de recurso repetitivo, pressupõe o prévio esgotamento das instâncias 
ordinárias, tal como previsto no art. 988, § 5º, II, do CPC/2015, o que 
inocorre, in casu. Assim sendo, sob o pretexto de garantir a autoridade de 
decisão desta Corte - hipótese prevista no art. 988, II, do CPC/2015 - a 
reclamante busca, em verdade, utilizar-se da presente Reclamação como 
sucedâneo recursal, a fim de cassar a decisão proferida pela instância 
ordinária. 

III. Com efeito, se proposta com a finalidade de garantir a 
autoridade de decisão do STJ, o ajuizamento da Reclamação pressupõe a 
existência de um comando positivo desta Corte, em um caso concreto, cuja 
eficácia deva ser assegurada, o que, contudo, também não é a hipótese dos 
autos. 

IV. Na forma da jurisprudência desta Corte, "a Reclamação 
prevista no art. 105, I, f, da Constituição da República, bem como nos arts. 
988 do Código de Processo Civil, e 187 do RISTJ, destina-se a tornar 
efetivas as decisões proferidas, no próprio caso concreto, em que o 
Reclamante tenha figurado como parte, não servindo para a preservação da 
jurisprudência desta Corte ou, ainda, como sucedâneo recursal" (STJ, AgInt 
na Rcl 32.352/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, DJe de 03/05/2017). No mesmo sentido: STJ, Rcl 27.560/PR, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/03/2017; 
AgInt na Rcl 31.875/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 19/12/2016; AgInt na Rcl 32.938/MS, Rel. 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 
de 07/03/2017. 

V. Agravo interno improvido. (AgInt na Rcl 32.276/PA, Rel. 
Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, DJe 27.6.2017)

PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. DECISÃO DE 
SOBRESTAMENTO DE RECURSO ESPECIAL PROFERIDA PELA 
VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. ALEGAÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE COMANDO PROFERIDO NO RESP 
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1.060.210/SC. SUCEDÂNEO RECURSAL. RECLAMAÇÃO 
INTERPOSTA POR QUEM NÃO INTEGRA A REFERIDA 
DEMANDA. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA RECLAMAÇÃO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. Fundada no art. 988, inc. II, do CPC/2015, a reclamação 
não se destina a dirimir divergência jurisprudencial entre acórdão reclamado e 
precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Sua função é garantir a 
autoridade da decisão proferida pelo STJ, em um caso concreto, que tenha 
sido desrespeitada na instância de origem, em processo que envolva as 
mesmas partes. Precedentes: AgRg na Rcl 16.733/SP, Rel. Ministro Raul 
Araújo, Segunda Seção, julgado em 26/3/2014, DJe 5/5/2014; AgRg na Rcl 
12.088/RJ, Rel. Ministra Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 
14/8/2013, DJe 21/8/2013; AgRg na Rcl 22.505/SP, Rel. Ministro Villas 
Bôas Cueva, Segunda Seção, julgado em 8/4/2015, DJe 15/4/2015. 

2. Na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal 
e desta Corte, para impugnar decisum que sobrestá, supostamente de 
maneira equivocada, recurso especial com base no 543-C do CPC, é cabível 
agravo interno a ser examinado pelo Tribunal de origem. 

3. Não é admitida a utilização de reclamação como 
sucedâneo recursal. 

4. De outra parte, ainda em conformidade com a 
jurisprudência desta Casa, a reclamação não se destina a assegurar a 
aplicação das decisões proferidas sob o rito dos recursos especiais 
repetitivos aos casos semelhantes, salvo quando as partes envolvidas forem 
as mesmas e quando a decisão do STJ tiver sido desrespeitada na instância 
de origem. Precedente: AgInt na Rcl 28.688/RJ, Rel. Ministro Marco Aurélio 
Bellizze, Segunda Seção, julgado em 24/8/2016, DJe 29/8/2016. 

5. Reclamação extinta sem resolução do mérito. (Rcl 
27.560/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, DJe 2.3.2017)

Por último, ao contrário do que afirma a reclamante, o precedente do 
recurso repetitivo não se revela aplicável ao caso concreto. Primeiramente, porque 
o acórdão proferido no REsp 1.185.036/PE analisou o tema do cabimento dos 
honorários advocatícios no contexto de acolhimento integral da Exceção de 
Pré-Executividade, com a consequente extinção da demanda executiva. A hipótese 
dos autos é diversa, pois houve apenas a determinação para refazimento dos 
cálculos relativos ao crédito exequendo, sem extinção da Execução Fiscal.

Em segundo lugar, ao complementar a decisão do caso concreto, o 
Tribunal de origem, no julgamento dos aclaratórios, expressamente consignou que 
o acolhimento parcial da Exceção de Pré-Executividade "implica na fixação dos 
honorários advocatícios ao final da ação executiva, quando serão distribuídos e 
compensados os ônus sucumbenciais" (fl. 117, e-STJ, destaquei em negrito). 

A premissa estabelecida pela reclamante – de que não foi aplicada a 
orientação do STJ porque o Tribunal de origem concluiu pelo absoluto 
descabimento da fixação de honorários de advogado –, como se vê, não 
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corresponde à realidade fática, o que igualmente afasta o cabimento da 
Reclamação, nos moldes em que apresentada.

Diante do exposto, nos termos do art. 34, XVIII, "a", do RI/STJ, 
indefiro liminarmente a Reclamação. 

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 18 de novembro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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